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O artigo 60.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2014 passa a ter a seguinte 

redação: 

 

Artigo 60.º 

[…] 

1- […] 

2- […] 

3- […] 

4- […] 

5- O crescimento do endividamento das empresas públicas, considerando o financiamento 

remunerado corrigido pelo capital social realizado, fica limitado a 4%. 

 

 

 

Palácio de São Bento, 15 de Novembro de 2013 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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